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PROJETO DE LEI
Nº.13 /2011

“Dispõe sobre denominação de Orgão Público Municipal”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, no uso  
de suas atribuições legais:

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica denominado de “Escola Municipal Professora Nair Ribeiro  
de Almeida” , a Escola Municipal de Juquei, situada no bairro de Juquei, neste município.

Artigo 2º - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 05 de maio de 2011.

Marcos Jorge dos Santos
“Marcos Jorge”
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